DECRETO Nº 10211/2013


Anula o procedimento licitatório na modalidade Concorrência n.º 004/2009.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


Considerando a Auditoria realizada concluindo que:
Considerando que não há nos autos comprovação da publicação da alteração de horário da realização do certame.
Considerando que a empresa Bases Sólidas foi desclassificada por um atraso de 2 minutos na proposta, o que é desproporcional, viola a competitividade do certame. Há precedente judicial assegurando a participação da empresa.
Considerando que a proposta da empresa vencedora é de 13/05/2009, 14:55:40 (fl. 149). Ocorre que a entrega dos envelopes foi no dia 13/05/2009, às 10:00. 
Considerando que o recurso administrativo deveria ter sido julgado pela autoridade superior e não pela Comissão (art. 109, §4º da Lei nº8.666/93).
Considerando que inobstante tal consideração, através dos exames efetuados, foram também constatados ainda vícios de natureza grave, que demonstram: direcionamento de processos / conluio entre empresa / Montagem / juntada de documentos posteriores à licitação; Descumprimento da Lei de Licitações; Habilitação indevida de proponentes não aptos; Publicidade irregular e/ou não publicação de atos administrativos; Aditivos contratuais irregulares; 
Considerando que as propostas e também documentos de habilitação jurídica de empresas licitantes com data posterior a abertura da certame, todavia, antes mesmo da ata de julgamento; 
Considerando que há casos em que os aditamentos contratuais: A) não se verifica documentado nos autos existência de justificativas plausíveis (solicitação, estudos técnicos ou mesmo quaisquer documentos) quanto ao aumento do valor original do contrato e/ou alteração dos prazos inicialmente estabelecidos; B) não há exigência de nova comprovação de regularidade fiscal e jurídica por parte do adjudicante no momento da celebração do aditivo; 


D E C R E T A:


Art. 1º - Declara a nulidade do procedimento licitatório na modalidade Concorrência n.º 004/2009, a partir de 06 de março de 2009.

Art. 2º Fica assegurado ao contratado o direito ao contraditório e ampla defesa, considerando a possibilidade da administraçaõ rever seus próprios atos, conforme Súmula 473 do STF.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06 de março de 2009.


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e treze, 52º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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